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NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO 

COLETIVA PRINCIPAL:  

46259.005346/2012-

15 

DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA 

PRINCIPAL:  
07/08/2012 

 

SINDICATO DOS EMPR EM TURE HOSP DE PIRACICABA E REGIAO, CNPJ n. 

62.474.077/0001-50, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROSICLEIA 

DA SILVA ALVES; 

E 

SIND EMP COMP VENDA LOC ADM IMOV RESID COMERC SAO PAULO, 

CNPJ n. 60.746.898/0001-73, neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). 

FLAVIO DOMINGOS PRANDO; 

celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de 

Trabalho no período de 1º de maio de 2013 a 30 de abril de 2014 e a data-base da 

categoria em 1º de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) 

categoria(s) EM INTERSECÇÃO COM O QUE CONSTA DOS REGISTROS 

SINDICAIS DAS PARTES, OU SEJA, COM A SEGUINTE CATEGORIA: 

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, com 

abrangência territorial em Águas da Prata/SP, Águas de Lindóia/SP, Águas de São 

Pedro/SP, Americana/SP, Amparo/SP, Araras/SP, Capivari/SP, Casa Branca/SP, 

Charqueada/SP, Espírito Santo do Pinhal/SP, Iracemápolis/SP, Itapira/SP, 

Leme/SP, Limeira/SP, Lindóia/SP, Mogi Guaçu/SP, Moji Mirim/SP, 

Mombuca/SP, Piracicaba/SP, Pirassununga/SP, Rio Claro/SP, Rio das Pedras/SP, 

Santa Bárbara d'Oeste/SP, Santa Cruz das Palmeiras/SP, São João da Boa 

Vista/SP, São Pedro/SP e Serra Negra/SP. 

 

 

 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 

Auxílio Alimentação 

 



CLÁUSULA TERCEIRA - CESTA BÁSICA –  RETIFICAÇÃO 

 

Fica retificada a cláusula 5ª do Termo Aditivo –  Processo 
46259.004145/2013-81 –  que passa a ter a seguinte redação: 
Os empregadores concederão a seus empregados, mensalmente, até o 5º 
(quinto) dia útil, uma cesta básica no valor de R$ 156,00 (cento e cinquenta e 
seis reais). 
Parágrafo Primeiro: É facultado ao empregador cumprir a obrigação 
estabelecida na presente cláusula mediante uma das seguintes alternativas, 
em conformidade com a legislação vigente: 
a) vale-cesta ou 
b) ticket refeição no mesmo valor da cesta ou 
c) aquisição da cesta básica para entrega direta ao empregado. 
Parágrafo Segundo: Ficam respeitadas as condições mais benéficas ao 
empregado. 
Parágrafo Terceiro: O benefício previsto nesta cláusula deverá ser concedido 
aos empregados (as) por ocasião das férias, da licença maternidade, do 
auxílio doença e do acidente de trabalho, sendo que nos últimos dois casos, 
por período de até 6 (seis) meses. 
 

 

 

ROSICLEIA DA SILVA ALVES 

Presidente 

SINDICATO DOS EMPR EM TURE HOSP DE PIRACICABA E REGIAO 

 

FLAVIO DOMINGOS PRANDO 

Diretor 

SIND EMP COMP VENDA LOC ADM IMOV RESID COMERC SAO PAULO 

 

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 

Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  

 

 


